LEI Nº 10.748, DE 11 DE AGOSTO DE 2014
Dispõe sobre a criação de Cadastro Único para a apresentação de projetos culturais no Município e dá outras providências.
O Povo do Município de Belo Horizonte, por seus representantes, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica criado o Cadastro Único para apresentação de projetos culturais na Fundação Municipal de Cultura - FMC - de Belo Horizonte ou órgão competente.

Art. 2º - O Cadastro Único para apresentação de projetos culturais - Cadcult - é instrumento virtual de identificação e caracterização de empreendedores culturais, pessoas físicas ou jurídicas, que pretendem utilizar o benefício da Lei Municipal de Incentivo à Cultura, outros editais e convênios entre a FMC e os empreendedores culturais.
Parágrafo único - VETADO

Art. 3º - Outros órgãos da administração municipal ligados à cultura, ao esporte ou ao turismo poderão ser beneficiados pelo Cadcult, mediante convênio entre os órgãos citados e a FMC.

Art. 4º - Os dados e as informações coletadas serão processados na base virtual do Cadcult, de forma a garantir:

I - a unicidade das informações cadastrais;

II - a integração, por meio do cadastro, dos programas e políticas públicas que o utilizam;

III - a racionalização do processo de cadastramento pelos diversos órgãos;

IV - a desburocratização para apresentação de projetos culturais;

V - a formulação de políticas públicas.

Parágrafo único - A fim de que se atinjam os objetivos do caput, será atribuído a cada cadastro um número de identificação, nos termos estabelecidos pelo órgão gestor municipal do Cadcult.

Art. 5º - VETADO

I - VETADO

II - VETADO

III - VETADO

IV- VETADO

V - VETADO

VI - VETADO

Parágrafo único - VETADO

Art. 6º - Os dados de identificação dos cadastrados são sigilosos e somente poderão ser utilizados para as seguintes finalidades explícitas nesta lei:

I - formulação e gestão de políticas públicas;

II - realização de estudos e pesquisas.

Art. 7º - São vedadas a cessão e a utilização dos dados do Cadcult, para quaisquer outros fins que não aqueles indicados nesta lei.

Art. 8º - VETADO

Parágrafo único - O registro de informações inverídicas no Cadcult invalidará o cadastro do empreendedor.

Art. 9º - O Executivo regulamentará esta lei em até 90 (noventa) dias após a sua publicação.

Art. 10 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 11 de agosto de 2014

Marcio Araujo de Lacerda
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